
LEI Nº 5.697
DE 18 DE JULHO DE 2005,

Publicado no Diário Oficial No 24819, do dia 21/07/2005
Dispõe sobre a criação do Departamento Estadual de Infra-

Estrutura Rodoviária de Sergipe – DER/SE, e, em decorrência,
sobre a extinção do Departamento de Estradas de Rodagem do

Estado de Sergipe – DER/SE, e dá providências correlatas.

CAPÍTULO VII

DA COMPETÊNCIA E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS
Seção XI

Da Diretoria de Operações

Art. 22. À Diretoria de Operações - DIOP, compete programar e executar as atividades pertinentes à
conservação e à manutenção da malha rodoviária estadual, dos serviços de manutenção técnica e de
abastecimento dos equipamentos e dos veículos da autarquia especial, bem como supervisionar e
coordenar os trabalhos desenvolvidos pelos Distritos Rodoviários Estaduais, e executar outras
atribuições correlatas ou do âmbito de sua competência, e as que lhe forem conferidas ou
determinadas.

Art. 23. A Diretoria de Operações - DIOP, é dirigida por profissional de nível superior, formado em
Engenharia Civil, e, como órgão operacional da autarquia especial, funciona estruturada nas
seguintes subunidades orgânicas:

I - Gerência de Conservação - GECON;
II - Gerência de Veículos e Equipamentos – GEVEI;

III - Gerências Executivas de Distritos Rodoviários Estaduais.
Parágrafo único. Os órgãos referidos nos incisos do "caput" deste artigo são subordinados
diretamente ao Diretor de Operações, sendo dirigidos pelos ocupantes dos respectivos cargos de
provimento em comissão de Gerente que lhes sejam correspondentes, no caso dos incisos I e II, e de
Gerente Executivo, no caso do inciso III, escolhidos, preferencialmente, dentre os servidores do
DER/SE.


